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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÁ MUNICIPAI. DE PENÂLVA

PÍaça Dr. ,osé Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva/-MA - CEP: 65.213-q)0
cNPJ: 06.179.402/0001-81
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39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'OO5/2017

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato
Administ.ativo de Locação de lmóvel ne

OOSI2OLT que entre si celebram o Município
de Penalva/MÀ por intermédio da Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e o Sr. César
Roberto Silva Moreira, na forma abaixo:

o MUNIcíPlo DE PENALVA/MA, através da PreÍeitura Municipal de
Penalva/MA, inscrita no CNPJ sob o np 06.179.402/0001-81, com sede na Praça Dr.

José loaquim Marques, 222, Cenúo, Penalva/MA, doravante denominada
CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, RONItDO
CAMPOS SILVA, portador do RG ns 1929844200-11-SESP/MA e CPF n" 011.914.263-51,
e Cesar Roberto Silva Moreira, brasileiro, solteiro, RG n' 18745593-7-SSP/MA, CPF ns

771.756.523-34, residente e domiciliada á Rua Jacinto Barros ne 9, Bairro Beira Mar,
Penalva-Maranhão, CEP 65.213-000, doravante denominada CONTRATADO, têm,
entre si, ajustado o presente contrato, decorrente de Dispensa de licitação ne

0OSl2Ol7, com fulcro no arl.24, inciso X, da Lei 8.666/1993, formalizado nos autos do

Processo Administrativo ne OO7l20l7 -SEMED, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais na 8.666/1993 e no

8.2451L991,, bem como às demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem poÍ objeto alterar a cláusula de vigência do
contrato ne OO5/2017 .

2. DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, de

B I or | 2019 a L3 I oLl 2020.

3. DO VATOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste
Termo Aditivo, será de RS 18.000,00(dezoito mil reais).

3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados do contrato, conforme se vê abaixo:

a) Valor mensaldo aluguel: RS 1.500,00(um mil e quinhentos reais)

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos

créditos orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2019, conforme
detalhamento a seguir: 02.04 - 72.367.0019.2019.0000 Manutenção do MDE

3.3.90.36.00 - Outros Serviços Pessoa Física.
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s. DA PUBUCAçAO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo no Diário

OÍicial, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar 6e 5o (quinto) dia do mês subsequente
ao da respectiva assinatura.

6. DA RATIFICAçÃO

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas, para que .iuridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

-Penalva (MA), 08 de janeiro de 2019.

(ls"^ n lrffiS^./,tr- rúotx.<.,iu,-

AUL
Roni doC pos Silva

Prefeit Municipal
Pelo CONTRATANTE

TETEMUNHAS

Ass í/
Nome

cpF: a^Z.llf).q râ )r4

Cesar Roberto Silva Moreira

Pela CONTRATADA

Ass.:

Nom

CPF:
,<2))
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D.o. Pr BLrc-ÀÇõLs Dx IERCLIROS §EC t ND,tl'trlll-\. 2l - JA.\II - 2019

PREFEITURA MTINICIP,dI, DE SITIO \O\'O - IIA

Ê\'IRÁ10 Dh- t" TÍ l{!lo .\l)l'l lvo Ao (o\lR.\lt) ol{l(,t
NÁRlO N'006,201Ii'(:Pl-. (.ontmlirçào Ll. prcsLrçâo dc sonrçor

cm prcparo g fbDrclllrcnto rie rct-eições, cnt conl-ornli(itda com o

^ncxo 
l- quc c pâÍle i.lcerxrrlc rlo presenl. insunDrcrllo (-O\ l-RA-

I^NII:. Muflicil)io dc Sirru NUro, I-sladu tlo \Íalanhio. i»scIit'., rro
( NPJr 05 6 i l.0l I /{.X,01-ó-{. ijLR\^NDA \IARINHO VlÂNA CP};
{).i7.-19i.-191-6'. Rl:Í-l.lll N'fU OBJh.IO: O picscnLc Tcmro Adiiivo
tcnr por objcto r prorrog.rçiur tlo prazo de vigénciâ do.orrtratu oÍigi-
nirio dc ll/12/:018 ari'll/01/1019. rctircnts ao PrcgÀo prsscncial

»" 0{6/20I7r( PL l.UNI)^Ml.l\l fAÇÀO LFIGAI-: lir confdmidadc
corrr ÀrL. 57. lrciÍ) II. § l'. rl, I üi t'cdcral n" 8.í166,91 DA RÂ'tlIl-
('^ÇÀO: ticam,nanrrdas c r.lrticâdâs, em rlu inlci.o lcor, rodas r\
dcnlíis (.1áusulas c coir(liça,cs (lo conl.âlo origuriirLo. nrio lnorliÍica
.lJs p(lo prL.cnlr rl.ll'un\-rrl,, Srli(, \i\,\ l\l \ rr- rrl :01! l(rÀí,
( 

^RvAl-llO 
l)( )S l{l .lS-1" ct'cilo tlrunicrpal

Ex',fR^to t)t t" u lt!t() ,\l)l'llvo 
^o 

(o\tR t(' 0RLCI-
NÁRIO N" 007,201:l CPÍ,. (ontrarirçào de pÍcstüçio ds scnrçes
cnr prcpâro c ti»rlccinlento r1c refàiçõas, cm contorrlidâdc com o
AncÍo,. quc é Írâr1c integrâr)rú do presenlc insu1rlnento. CO\ l-I.A-
TAN'l't. l\lunicipitr rlc Silru No\o, Estado do \larurlhào. ins.rilo no

CNPJ: 05.63 L().11/0()() I -6-r IS^BEI. DOS S{N'lOS l-ll\{A CPf
m3.302.91t:1'05 RliÍ'l ItÍ Nl ll OBJEIO: C) prcsenrc l.crnru Adiiiro
lcnl por objeto ! l)tuÍroqaçiur rlo prazo tle vrgénil.i Jo cooll'ltu uÍr1r-
nário (lc.ll/12ll0llt ala ll,()l,l{)19, relcrerl(( a(r PrÉ.gào ptrsen(tal
n" 0.16120Ir/CPl. FLiNDAMl]\TÂÇÀO l.l-.cÀLj Eor conÍorrriüdc
com An. 57. lociso Il, \ L tl,r I ci Feclcral n" 8.í|66191. D,^ R,ttlFl-
CÀÇÀO: licam marlidâs. râlrficadas: etu seu illeiro tcL]í. todas as

dcmais Clúusulas c cr-rndiçiros Llo conlralo orlgrnáio, r1ào mL\lilica-
ilas pelo preseut. Llslrlrnrcnlo Sitro Novo,'lUÁ,0241 2019. JOÀO
CARVÀl-HO I)( )S RlllS-Prefeito Irutricipül

tlx'l-RAl'O lX) l''l'l:Í(MO 
^DlllVO 

DE CONTtu{IO N'051/201x.
Rl:tER|NTL 

^O 
('ONIR^lO: N" 051,'1018 - PRIGÀO PRlr

SI.;NC]^1.: 021/2018; CON tlL{fANTÊ.: luunicipio dc Sirio No\o
- !l^. R SAN]OS fONSl.(,\ - Nll-j, inscrrrâ no CNPJIMI sob o
n." I L99".0f5/(XX)l .l{). esl belecidâ nâ Ruâ luàrcos Sih r n' I l2
ÍJaino: Contrt' Sàr, Joào rlLr Pâraiso r\{À: Vigéncia du eunlrato
alé ll l2120lS - Oblct!.r: PrLxrogaçào dc Vigência do.ontrato üló
I l,0l 2019. ÍcfcÍcúla à prcslâçio de lâborâtoÍiais, para âreDdcr ao

Nlunicipro dc Silro Novo - V^. irtravés da Sccretâna dc Saúde FurJo
lvluniuipat dc Sru(lc - f \'lS do Município dc SiLio \ovo - iUA. cDr Íc-

Ernrs dc cnprcilad,r poí pr cço global, FLI\DANIINTO LEGAI : -{Ít.
57. iDciro. lV.,\rl ó5 incrso. I alinea b § 1! ü Lci lederal 8666193.
Publica-se Sitiú Nolo IUaranhã(\, 0l de .laneiro dc 2019. .loào Can alho
dos Rcis Prefêilo t!'luucipal.

EX I RAIO DO l"II:RMO^l)l llVO DE CON I RATO \" 051/.201 r.
RÍrtltRliN'Ui A() CO\ tl{^l Or \'.05-r,2018: - PR}:GÀO PRt:
SI]NCIAl.: 0]2t0 I li; CON'I RAIANTE: l\.lunicipio dc Sirirr Novo
- N1^: CONTR^I^DA: \'ll\ MOVEIS ESCOLARI.S LI D.\ - M[:.
CNPJ 25.109.1161)001-7i: Vigóncia do cor]Lralo jli l2l20lil. Ob-
jsto: Prorrogaçào dt Vrsência do coítrato ate.ll10lll0i9. fornc(i-
r)r.nlo caflcims.scohrcs, dcstrnâdo ao progm[ra PDDE/FNDE. cllr
contôünidad( roor o Arilro I ( Icrmo de Relêrêncrâ) do ÀruniciÍ,io de
Sitio No|o - lvlA. enr regimc nrenor preço qlobal por lote, IUNDA-
l'Í[NlO LEGA] : Art. 57. uciso. lV Art. 65 iDciso, I alinEâ b s Ir da
I ei Fcll.ral,i.66() al. Puhl:(J-i(. Siuo No\o l!tA. 0l'01 2{rl9.JUÀO
C^RVALI lO I)OS Rl-.lS-Prctirto lr,lunicipal.

tr\ I RAIO l)O l' lt-l(M O At)l I IVO I)b CON I RAIO -\" í156/20 t)i.
Rl.ll:Rl \tl.^t) ((r\[R^IO \". 05f, l0lh: - PRLrj\O pRt-
SlrNClAl-: 0J5'3{)llt; ( O}-'l R^IANTE. I\.lunicipio de Siho Nrr!o
- NIA: C()N tR^lll)O NOSSO POS]O DE N1OLÂS LTDA CNPj:
22.91Ô.022/í)í)t)l -21: Vr!ÊDciâ do contrcto origiúrio até 3l/l21201x.

Ohicro làouogaçào Ja Vrpórcra iio conLrato alé .1i1Íl I

lç r iokraaçio dc pcças c incLrs. cm \ciculos au(nuo
r:r'r'rr'r nur.u:.n,-., nÍ(\, 'rlr\.' J \.,rre:;\ Jos rcrr'r,1,'. qara rlcn<[r-
r,, rL'\DLIJJ0 o,I ur,l.' \lur,:.if\1ldc fuJde c Adrruru,tlaçiôújLl- -
(lo \1uücipio- em cor)tômr(la(j. conr rnero l, co0tttmr cspocillr(õJ\
consrr,Ícs rú rlarno d. rrierôr:cia- crrr regirrre dc cl:prcircdr p,:t prc1,,

rlobrLl. IU\DA\ÍÍj\lO I l(;Àl:An.5-. inciso. IV An 65 inciso. I

.rlinca b § I'da Lei tttlc.xl §.6ó691. Puhlica-se. Sitnr Noro Mamúào
0l tle Jauerro de:019. Joio ( analho dos Reis l\cfcrto lvlunicipel.

EXTRATo Do I " TERMo ADÍTIVÔ DE CÔNTR AT() N" 057/2OI I{.

REIiT]REIiTE A() CONTR AT(): N", 057/20I8: . PRI-CÀO PRESF-N-
CI;\l : 025.,201|i; CONTRAIA\TFl: \runicipio de Silio Novo - ltl À;
('()NTR I^Do: A(iTOMOT0R DIESEL - LTD^ - EPI'. (NPJ:
00 975.91 I /0001-14. Vigúnria do contrarc originrrLo illú i l/l2 l0lN.
Obicto: Prolrogoçào cla Vr!ôD. ia Jo conlrato atú .l I rrl I '2(,19. n Ícrrrr,
lc âo Ianrc(irrrer]lo Jc peçr\ d. \ci.Lrlos rutornoLi\os. ltorir g rítrr r
nrâDll:c[çiio fr cverll\ e c ,t,rrctrvr dos vciculos f .llil utcndsr âr, latr\-
tlEts -10'lá. fuudo \lunicrpll ric Sutide e ÀdmillrsuíÇio ün gcrol do
NlLrnrcípro. em conlôrmitrr\'ls conr aDc\o I. corrfo|nrc cspeciÍicrçircs
coDslar' cs no lcltllo dc reffrlrncia. cnr rcginte de enlpr(lhda Íd rrÍcço

-{]obal. fU\DÁMENfO Lh(;ÀLrÁÍ. 57, incis1). IV .An 65 irciso. I

rlín.J b § I'da Lci Fedcr.rl N.óóó,93- Publica-sr. Sirio Noro Mrr|rhão.
i)l de J cirodÊlilt9. Joào ( .rn'a lho dos Reis Prctàrlo Àlunrcipd.

PRE}'DITURA M U\ICIPAL Df,, PEN.{LVA.q,I

t-\l RÀTO Dl- lFRlvlo .\DIflVO. CO\TR^IO Dl- LO(AÇÀO
DE IVó\:EL \' í)0112{)l?. Iercerio Tcnno Âdrlrro ao (\ntr.r-
to dc Locaçào dc Imórcl n' 00i l0l7 Processo Administidürc n'
r)06110l 7-SE-Vt:l). l)ispcns.r .I: I-icuação no 00.'\ 1017. PAITIS:
PreÍeirL,ra Mullicipal de PcnaI a. ( NPJ n'' 06. 179.402/0001-81 o Ro-
simary Ribeiro \,Íarqucs. CPF n" 6i8,587.542-34. OtsJE'lO: Prorro-

,qação da vigéucia do contralo por niais 12 (dozc) Dteses. frctúr o
prâ/o conrÍatual dc 1l/01 l0l9 a llr0li20l0. \ALOR: RS 9.a(I).00
( ovc ülil c scisceotos rcârs) IUNDA-NIENIO LBG^L: Ldi lc-
dL.rris n'3.666/l99i e n l.:.15/1991, tcm cotn a" dcntais Íafmr\
rcgulanrentarcs pc.tincnrcs â cspócic. DÀI1 D,\ ÀSSII\^fUR \l
l{) () I /l0l 9 j\SSlN.\ItlR r\S. Ror ildo Canrfns Sil\ â. pÍctcik, Mur!
cipitl. pelâ Corrtrlanle c RLrsrmrrry Ribciro Marques, pclâ ( ontrBla(lâ.

( oNTRATO DE LOCA(-À0 DE IMÓVEL -\.-" 0r).1/20r7. §dEurl-
do Temro Adirivo âo CurrrÀto de Iôcação de Imóvcl r'' {I)4401i
Proccsso Aú)ri islralivo rr" (X)j,201 7-SEMED. Drsponsa Jc Lirr-
raçào n'004,2017. PART[iS: I)refeirurâ Municip.cl dc Penalwl{Â.
(\PJ n'06 I79.102/0001-81 c Fr-dtrcisco Paulo Fcneira Pinlo, CPf
n" 012.881.i(tl-(r8 OtsJETo: ProEogoçào da vreàrcia do cGtúro
por mrris l! (doze.l üeses, iicnndo o pÍazo conualual dc ll/0tllo19
a I I 01,2020 \l\í)R: l§ I60{1.(x) (Nsc mil e seiscenros nzis). lt,tr\{)A-
MLNTO LECAL Leis Iicdcrurs n' ll.(,ti6 1993 c n, S.l..l5 1991. bcur
.om as dcnuis nornrâs resulilllcntàrcs pertinenres a c\ptci§. DAI^
Dt ASSINÂItjRi\: 08 0l,lr)le. ÀSSIN^IUR^S: Rônildô CmÍrrs
Srlra. Prelli«r Munrcipâ1. pclll (in1ll?tiútc e Francisco Pirulo ljfiÍeifl
Pirto, pclc Contratada.

( oNTRÁrO Dr- rOí-',^( ÀO DE tMÓVEL N" 00s,20r7. *|u0-
do Tcrrnu Aditi\r .,r Crrrlrdl.r de Ltaação de Im,ivcl n. 005|fl?.
Processo Adnrinish'âti\o n' 00?,2017-SEMED. Drspensa dc Lici-
raçào n" 005i 2017. PARI ES: Pref'erruÍa trÍunicipal de Penalvr/M.À.
CNPJ l'0ó.179.,10?r'000!-81 s Cssar Roberm Sih.a Morcir4 CPI:
n' 7l I :56 jli-i4. OBJF'IOt Pronosação ú vigêncra r.lo cqr!-,rro
por nais l2 (doze) rneses. llcando o pra.i o conrratuíl de I i/01/ã)19
â Il/01/10:0. \ALOR RS 9.6(Í).00 (rDve nrl eserscrntos reáÁ). r'UN-
DANIENIO LTGAL: Leis Í.(ierdis n" 1i.666/i99:1 e n" I2.l5il99l
benr com as deüâis Donltas regulalnentoÍes pednentes a e{pécic
D,tr^ DA ASSINÂTLR \: 0t/01r2019. .\SSINÂIUR,\S Roitdo
Carnpos Silra. PÍeÍlito Municipal. pela Contrztante c Ccsar Rotsto
Silva Moreira. pcla Contr:rtada.
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